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PORTARIA Nº 3.890 

Institui Comissão Especial para acompanhamento, 

análise e seleção do Edital de Concurso nº 001/2025, 

da Secretaria Municipal de Cultura. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO, no uso de suas atribuições 

legais constantes dos incisos IX, XII e XVII do art. 88 da Lei Orgânica Municipal - LOM, 

considerando a necessidade de garantir transparência, legalidade e lisura no processo de 

seleção de projetos culturais do Município; considerando a necessidade de assegurar a correta 

destinação dos recursos públicos e o fortalecimento das políticas culturais locais; considerando 

a importância de fomentar e valorizar a produção artística e cultural local, por meio da aplicação 

de recursos públicos destinados ao setor; considerando que cabe ao Prefeito Municipal dispor 

sobre a organização e o funcionamento da Administração Municipal; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica instituída Comissão Especial para avaliação, análise e seleção do Edital de 

Concurso nº 001/2025, da Secretaria Municipal de Cultura, composta pelos seguintes membros 

e presidida pelo primeiro: 

 

- Maria Aparecida Martins Duarte Nunes 

 

- João Marcelo Silva 

 

- Nathane dos Santos Silva Raposo 

 

Art. 2º Compete à Comissão Especial, o acompanhamento, análise e seleção de projetos 

culturais inscritos no Edital de Concurso nº 001/2025, da Secretaria Municipal de Cultura, 

destinado à aplicação de recursos no setor cultural do município. 

 

Art. 3º A Comissão iniciará seus trabalhos a partir da publicação dessa Portaria, e, ao 

final de todo o Processo Seletivo Público, apresentará relatório conclusivo de seus trabalhos. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de São Lourenço, em 23 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

Walter José Lessa 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

Antônio Carlos de Almeida dos Reis  

Secretário Municipal de Governo 
WJL/ACAR/scs 


